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INDICAÇÃO Nº 254/2024 

 

Encaminhamento: Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Pinhalzinho/SP. 

Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: Jesuel Donizete Alpi. 

 

                                                 O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 159 do Regimento Interno, INDICA ao Executivo Local, para 
que proceda a estudos juntamente com o Departamento competente, visando o encaminhamento 
de um Projeto de Lei em que conceda anistia aos proprietários de casas e construções já conso-
lidadas em nosso Município. 

 

JUSTIFICATIVA 

                                            A providência solicitada visa facilitar a regularização de casas e 
construções em desconformidade ao Novo Código de Obras de nosso Município. 

                   Diante do exposto acima, conto com o máximo empenho de Vossa 
Excelência, na realização dos estudos para atender a presente indicação.           
 

Sala das Sessões, 27 de agosto de 2024. 

 

 

 

Jesuel Donizete Alpi 
Vereador 
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